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Prefeitura Municipal de Boa Espcrll11\~a 

L E I NQ0666/91 ------
DE: 25/07/9_1_ 

"Altera redaçio do artigo 2Q da 1.1•i nQO'i62 , 

de 25/06/90, como menciona". 
=0--=-'--''-"-':-..=-..=..J_c_.._~-=o____;===-----------~-"-

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Muni.cipal de

creta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. 10. 

ART. 20. 

O artigo segundo da Lei n00562, de 25/0li/'JO, 

que instituiu o Conselho Municipal de SaGJ,,, 

passa a ter a seguinte rcdaçilo: 

O Conselho Municipal de Saúde, será cousti 

tuido de membros e sera presidido pelo 8<•cr_r~ 

tãrio Municipal de Saúde, e terá a seguinte 

composição, observados os seguintes critérios: 

I - representantes do Poder Público, _dQ_s_ _ _p_ryst5i:-:: 

dores de serviços e dos protiss_i_on_ais d_<1 -~'cL~':l 

de saúde, sendc,:_ 

*quatro Vereacit)ces i1Hli<::-~1dc)s f)t· I ,1 (';i1no1·,1 1"l11·

nicipal; 

*o Secretário f\'1unic.ir.1o11 <.l<~ l\<;Zi1 ~ : ;r ~e i il J ; 

*um represe11tante da st1Úci<~, c!~3<"<•1i1iclt) l'''l1•:; 

médicos, com atuação 110 Municipi"; 

*um representante do Conselho M1rnicipctl c/,, 1-: 

ducação, escolhido pelo Cons<·lll<l; 

*um representante do Conselho Municipal d" 

Desenvolvimento e Política l\<p:ic"l'" ''"'"ilhi 

do pelo Conselho; 

*dois representantes de instituiç6es públicas 

que integram o sistema municipul de suúdn,c.>!_ 

colhido pelo Secretirio Municipal de Saúde; 

*um representante da F'undaç.'io llospi talar So

cial Rural de Boa Esperança; 
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Prefeitura Municipal 1le Bun Espcn111~::~ ··-·-·· 
*dois representa11tes ele in::;tí 111i 1 ;iH"'~> l 'l 1 "''~ 

das, sem fins lucra ti vos, qtw i 111 "'l ra111 '> :·; j s 

tema municipal de saúde, escolhidos peJ" l'r•2 

feito Municipal; 

*dois representantes dos profi ss i one1.is d;i a 

rea de saúde C<)lll uç5c) 11<) Mun i.c i 11 i (), r•r;c() 1 h :i -

dos pelos médicos com atuaçi:ío nu Munic.iJ'i"; 

II - Representantes dos Usuários, sent1o: 

ART. 311. 

Chefe de 

*quatro representantes dos sindicatos lcJcJis 

escolhidos pelos Presidentes drn; ~>indico1 te>:;; 

*três representantes das Associações orljani

zadas com ação no Municipio, escolhidos pelas 

respectivas Associações; 

*quatro representantes das lideranças crrnnmi 

tãrias, escolhidos pelos lideres comunitãrios 

em reunião do Conselho Municipal de Des<envol 

vimento e Política Agrícola; 

*quatro representantes das Igrejas existentes 

no Município, escolhidos pelos padres e pas

tores com atuação no Município; 

Esta Lei entra em vigor na dat:;i de sua pnllli 

cação, revogadas as disposi.çÕt"; <·111 conl1.í1 io. 

Registre-se, Publi ··1e-se e Cu111p•·o1-c1e. 

cit:i 13oa E:spt'rn~.! 

ça, em 25 de 

Pr 

icada na data supra. 
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